
TEMA
PROCESSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE JURÍDICA FIRMADA

3
RMS 53720

RMS 54712

Adequação do manejo do mandado de segurança para atacar

decisão judicial que extingue execução fiscal com base no art. 34

da Lei 6.830/80.
Trânsito em 

julgado
não há determinação de suspensão de processos

"Não é cabível mandado de segurança contra decisão

proferida em execução fiscal no contexto do art. 34, da

lei 6.830/80."

19
REsp 2088553

REsp 1938891

Definir se a conta de Provisão de Créditos de

Liquidação Duvidosa (PCLD), constituída por

determinação regulamentar do Conselho Monetário

Nacional e consistente no aprovisionamento de

despesas orientado pelo risco de inadimplência

assumido pelas instituições financeiras nas suas

operações ativas, deve ser (ou não) considerada, para

fins tributários, como despesas incorridas de

intermediação financeira e, como tal, passível de

dedução do PIS e da Cofins, nos termos do art. 3º, §

6º, inciso I, letra a, da Lei n. 9.718/1998.

Admitido

Há determinação de suspender, nos termos 

do art. 1.037, II, do CPC/15, o processamento, 

em todo o território nacional, dos processos e 

recursos em tramitação que versem sobre 

idêntica questão discutida neste IAC.
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